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ESTADO DO CEAR4.
SECRETARlí\ DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N° 6+1 /2001
2" CÂl\1ARA DE JULG-AlVIENTO
SEssAo DE; 20/12/2001
PROCESSO N° 1/2121/2000 AUTO DE !NFRA.ÇAO N° 1/200002712
RECORRENTE: A. A. G. SANTOS
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAi\'iENTO DE 1a INSTA1~CIA
CONS. RELATOR: 17ER1\JANDO AÍRTON LOPES BA~Q.OCAS

ErvfENTA: ICj\.fS - Ol\USSÃO DE ENTRADA.
Entrada de mercadoria sem documentn.ção fiscal. Verificação
feita através do cruzamento de informações fornecidas pelo
contribuintc, via Sistema de Levantamento de Estoques - SLE.
Autuação Parcialmente Procedente, em razão das saídas das
mercadorias terem sidos efetuadas com a documentação fiscal,
não se admitindo a cobrança do imposto. Recurso voluntnrio
conhecido e provido, em parte. Autuação julgada Parcialmente
Procedente. Decisão unânime e de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

n17I .~'fÁRTO.I:•••...é,.J.M.. ".I .I: I. :

o auto de infraçHo em questão, acusa o contribuinte acima identificado,
de adquirir mercadoriA s sem documentaçãú llscal - omissão de entrada.
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Após indicar os dispositivos considerados infringidos, o agente do tlsco
:)ugç:riu çomo pç:nuliJuJç: ã inlfuyuo \.~omdidu u prç:YÍ::;tuno /::lrt.878, IH, "u" 00
Dp.i"ri~I'.O lLI "{~(}/97_V"-'.L..... .•....(..-,v , I.

,
Em:)~lu impugnu'ião o \,;onLribuint~ cÍlu o Código TrÍbutário NucÍonul

em seu artigo 142 e pede a nulidade do auto de infi'ação por preterição do
direito de defesa porque o autuante ao lavrar o auto, citou o período de
infração 12/1997 e no relato o exercício de 1997.

d(1-
Diz ainda que a legislação aplica foi o Decreto 24.569/97. de

31í07/1997, quando houve íàtos geradores anteriores ã referência desse
diploma legal e pede ~ a nulidade do feito fiscal por impedimento do
agente autuante para a prática do ato.

Em 1a Instância o processo foi julgado Procedente.

A Consultoria Tributária emitiu parecer sugerindo a Parcial Procedência
da autuação.

A douta Procuradoria Geral do Estado rderendou o parecer da
consultoria tributária.

É o relatório.
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A peç.a inicial do processo acusa a empresa autuada de adquirir mercadorias sem
uUl,,;ume;:nta\(ãoll:;l,,;al.

A 1li Instância comiderou procedente a ação fiscal, após apreciar a defesa interposta.

A autuada apresentou recurso voluntário, cuja razão é o fato da julgadora de la
Instância não haver acolhido as preliminares de nulidade argüidas em sua defesa, uma vez
que a.'.i alegativas da autuadas foram rebatidas pela 1li Instância e apoiada pela 2a Câmara 110
julgamento.

Analisando detalhadamente o processo, verifica-se que a acusação procede em
pal1e, em virtude da acusação ter sido detectada através de Quadro Totalizador do
Levantamento Quantitativo de Estoque de IvIercadorias, onde ficou comprovado que apesar
das mercadorias haverem sido adquiridas sem nota fiscal, a saída se deu com o documento
fiscal respectivo, donde se conclui que o imposto foi cobrado, não admiti..'1do nova
çobran~,a. Assim, a punição será apenas a cobranlJ'a de multa.

Nt:lj(t.:lj tennu)j, volo pdu l";onht.:l,,;im,,,ntu do Trvl;UrljU voluntário, dimdo-llirv
provimento em parte, a fim de que seja refonnada a decisão singular para a parcial
procedência da ação fiscal, segundo o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O voto.
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DECISAo:

Vistos, relat~ldos e discutidos os presentes autos em que é recorrente A A
G SANTO~ e recorrido CÉLULA DE JtJLGAlVIENTO DE }"

Resolvem os mem hi'oS da za Câmara do Conselho de Recursos
rI"' -.. I" • • .• d d J • 'J 'I.... ....d d1rmUTanos, por unamnuua e e VOTOS,reJeuar a prelllllluar ue nlill a e
suscitada pela l'ecorrente. No mérito, també.m por unanimidade de votos,
resolvem conhecer do recurso voluntilrio, dar-file pardal provimento
para reformar a (kcisão condenatória de 1~ Instância, .iul~ando
PARCIALIHENTE PROCEDENTE :1 ação fusca!, nos termos propostos
pelo relator e de ll(~ordocom o parecer dll douta Procuradoria Geral do
Estado.

Antonio Luiz do ascimento Neto
CONSE HEIRO

Francisco das Chagas A. AI
CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

\h ()r_fiE. .----
.osé i faria Vieira tvlota

SALA DAS SESSÕES DA 28 C lVV\.RL\.DE .JULGAlVIENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBI. .t\RIOS, em Fortaleza, aos 26 de
dezembro de 2.001.

CONSELHE R/l..

U~~~~d:~
PROCURADOR DO ESTADO
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